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EMENTA: PENAL. CÓDIGO DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO 
CULPOSO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. EXCLUDENTE DE 
TIPICIDADE. ABSOLVIÇÃO.  

Um dos elementos da culpa, a previsibilidade 
objetiva não foi alcançada, estando excluída, 
conseqüentemente, a tipicidade do fato imputado ao réu.  

Não era possível ao réu prever que a vítima, 
praticando manobra ilegal pela legislação vigente, 
ingressaria na faixa da direita pelo acostamento. Assim, 
o acidente se deu além dos limites objetivamente 
previsíveis, pois o agente não tinha a possibilidade de 
saber que o curso causal posto em execução seria 
suscetível de provocar o resultado não querido. 

Recurso desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da Primeira Turma Criminal do 
Tribunal de Justiça do Distrito   Federal  e  dos Territórios (MARIO MACHADO, EDSON 
ALFREDO SMANIOTTO e LECIR MANOEL DA LUZ), sob a presidência do 
Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT, em DESPROVER. UNÂNIME, conforme ata 
de julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília-DF, em 31 de agosto de 2005. 

 
 
 

Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT 
Presidente 

 
 
 

Desembargador MARIO MACHADO 
Relator 
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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público 

em face da sentença que absolveu, com base no art. 386, inciso 

IV, do Código de Processo Penal, ALTAMIRO VIEIRA DE 

RESENDE, qualificado nos autos, pela imputação do crime 

previsto no art. 302 do Código de Trânsito Nacional (fls. 

137/142). 

Requer o Parquet a condenação do apelado, alegando a 

não ocorrência de culpa exclusiva da vítima, em face do 

constatado pelo laudo pericial e das provas testemunhais 

colhidas, oportunidade em que juntou aos autos informação 

pericial de fls. 159/161 (fls. 143 e 150/156). 

Contra-razões do apelado, às fls. 167/169, e parecer da 

ilustrada Procuradoria de Justiça, às fls. 173/189, ambos se 

manifestando pela manutenção da sentença, com o conseqüente 

conhecimento e desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
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V O T O S 

O Senhor Desembargador MARIO MACHADO. Relator. 

Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, 

dele conheço. 

Consta dos autos que, no dia 14/11/2003 (sexta-feira), 

aproximadamente às 8 horas, na via DF-075, que liga o Riacho 

Fundo ao Núcleo Bandeirante, estando congestionada pelo intenso 

tráfego, após o viaduto sobre a estrada de ferro da REFASA, o 

acusado, na condução do caminhão Mercedes Benz/1113, 

trafegando na última faixa da direita, colidiu com o veículo 

Fiat/Pálio de cor vermelha, impulsionando-se para a direita, o 

qual caiu em margem desnivelada existente após o acostamento. 

Seguindo-se a dinâmica do acidente, o referido caminhão colidiu 

com o veículo Volkswagen/Gol, imprensando-o contra o 

caminhão Volkswagen/13/180, da empresa Coca-cola, que se 

encontrava parado também na última faixa da direita, o qual, por 

sua vez, impulsionado, veio a colidir contra o Fiat/Pálio de cor 

cinza localizado à sua frente. Por fim, o engavetamento veio a 

ocasionar a morte do condutor do veículo Volkswagen/Gol, 

Carlos de Assis Alves Ferreira Júnior (Laudo Cadavérico, fls.  

18/19 e 86).  
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A autoria e a materialidade do crime restaram 

induvidosas e devidamente demonstradas pelas provas 

produzidas.  

Sustenta o Ministério Público que o laudo pericial 

apontou como causa determinante do acidente a falta de pronta 

reação do condutor do caminhão Mercedes Benz/1113, apontando 

como velocidade imprimida por este a de 60km/h, constatação 

esta ratificada e detalhada pela Informação Pericial de fls. 

159/161, juntada aos autos pelo órgão ministerial quando do 

apelo. Grifou, ainda, depoimentos testemunhais que demonstram 

a lentidão do tráfego existente no local dos fatos e afirmam que a 

vítima não transitava pelo acostamento antes da colisão (fls. 

150/156). 

Em que pesem as incansáveis alegações do Parquet ,  não 

há como prosperar a tese condenatória.  

É inconteste que, na via em que as colisões ocorreram, o 

trânsito estava bastante lento, devido ao horário de descida dos 

motoristas em direção a esta Capital, sendo que todas as provas 

testemunhais apontam nesse sentido. 

Osmar de Oliveira Rocha, ouvido perante a autoridade 

policial, apenas 07 (sete) dias após o acidente, declarou que 

estava no acostamento da via, aguardando para ingressar na faixa 
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da direita, momento em que presenciou o caminhão do apelado 

abalroando o Pálio vermelho e após imprensando o Gol da vítima 

fatal contra o caminhão da Coca-cola, afirmando que todas essas 

colisões se deram na última faixa da direita (fls. 35/36). Em 

Juízo, a referida testemunha ratificou os termos prestados na fase 

inquisitorial e acrescentou que o acostamento da pista estava 

sendo utilizado, inclusive por um ônibus da empresa Viplan que 

vinha atrás do declarante, porém à sua frente não existiam 

veículos. Que como estava no acostamento, a testemunha pode 

ver quando o Pálio vermelho atravessou na sua frente, vindo a 

cair no barranco que margeia a via. Ressalte-se que, após a queda 

do Pálio vermelho, a testemunha narrou que surgiu entre os 

caminhões uma vaga de aproximadamente 4 (quatro) metros, e,  

apesar da possibilidade de ingressar na faixa da direita, desistiu 

de fazê-lo (fls. 112/113). Ressalte-se que em nenhum momento a 

testemunha mencionou que o motorista do caminhão trafegava em 

velocidade incompatível. 

Por sua vez, prestou depoimento na Delegacia, mais de 

07 (sete) meses após os fatos descritos na denúncia, Marcos 

Aurélio Silva Santos, condutor do Pálio vermelho, momento em 

que afirmou que o caminhão “aproximava-se com velocidade 

incompatível para as condições de trânsito que reinavam naquele 

momento” (fls. 81/82). Em Juízo, declarou que antes da colisão, 



 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabine te  do  Desembargador  MARIO MACHADO 
 

APR Nº 2004 01 1 008495-9 
 
 
 

 
crl/cca 
 

7

não viu o veículo Gol na pista e, apesar de afirmar que “todas as 

faixas de trânsito estavam ocupadas e com grande volume de 

trânsito”, declarou que o acostamento não era utilizado, em total 

divergência com o depoimento da testemunha Osmar, citada 

acima, a qual estava no acostamento no momento do acidente (fls. 

108/109). 

Em Juízo, a testemunha Antônio Glauber Evaristo 

informou que “não viu se haviam veículos no acostamento” (fl.  

114). 

E, finalmente, a testemunha Welder Rosa de Resende, 

presente na cabine do caminhão, ao lado do apelado, tendo, por 

conseqüência, visão privilegiada da pista, declarou também em 

Juízo: 

“(...) que o Gol vinha pelo acostamento e o 
Pálio vinha na frente do caminhão entre o caminhão 
do réu e o caminhão da Coca-cola (.. .); que o réu 
tentou jogar o caminhão para a pista do centro, à 
sua esquerda, e como estava muito movimentada 
voltou para o seu lugar de origem e aí espremeu o 
Gol (.. .); que há uns quatro km atrás o trânsito já 
estava muito movimentado” (fl. 115). 

No interrogatório, o apelado narrou os fatos no mesmo 

sentido da testemunha acima referida, quando confirmou que o 

Gol o ultrapassou pela direita, proveniente do acostamento da 

pista e que “outros veículos vinham adotando o mesmo 



 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabine te  do  Desembargador  MARIO MACHADO 
 

APR Nº 2004 01 1 008495-9 
 
 
 

 
crl/cca 
 

8

comportamento de cortar pela direita”. Declarou, inclusive, que 

“quando bateu no veículo Fiat se assustou e voltou o caminhão 

para a trajetória normal, pegando o veículo Gol; que quem fez a 

ultrapassagem pela direita foi o veículo Gol” (fls. 93/95).  

As declarações do réu se mostram bastante congruentes 

com a dinâmica dos fatos e guardam estreita harmonia com os 

demais depoimentos colacionados nos autos.  

Peço vênia para fazer constar a conclusão a que chegou a 

i. Procuradora de Justiça: 

“(...) Portanto, é de se entender, que tudo 
começou, ou quando Marcos resolveu fazer alguma 
manobra arriscada, ou quando, sem tomar o devido 
cuidado, direcionou seu veículo para onde não devia 
junto com outros carros; e dada a situação em que 
se encontrava, acabou por provocar outros 
acidentes, incluindo o do presente caso; o que é 
confirmado ainda pelo seu próprio depoimento: “...  
disse que sabe que o seu veículo foi o primeiro a ser 
colidido...” (fl.10) (.. .) Oportuno é ressaltar, que o 
depoimento do Acusado é coerente com a lógica dos 
fatos, diferentemente do depoimento de Marcos que 
foi o verdadeiro causador de tudo, junto com outros 
motoristas (.. .)” (fls. 180/181)  

Após todo o acima destacado, não há como vingar o 

laudo pericial quando afirma que o réu empreendia velocidade de 

60km/h no momento da colisão, em face de todo o 



 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabine te  do  Desembargador  MARIO MACHADO 
 

APR Nº 2004 01 1 008495-9 
 
 
 

 
crl/cca 
 

9

congestionamento existente na via e da baixa velocidade utilizada 

pelos veículos que ali trafegavam (fl. 50 e 161).  

Adoto, neste ponto, o raciocínio bem lançado pelo 

Julgador Monocrático: 

“(...)  Se é verdade que o caminhão vinha a esta 
velocidade, 60 km/h, lógico é que todo o volume de 
trânsito também desenvolvia a mesma velocidade, 
num fluxo uniforme, mesmo abaixo da permitida que 
é de 80 km/h. Também é lógico que na aproximação 
do viaduto que passa sobre a ferrovia, é forçoso que 
o trânsito diminua a velocidade em face dos veículos 
que, via de regra, estão vindo pelo acostamento e 
precisam adentrar a pista principal, morando aí o 
fulcro da questão(...)” (fl.  140).  

Certo, também, que a vítima fatal transitava, 

ilegalmente, pelo acostamento, à espera de melhor momento para 

adentrar a faixa da direita, e, aproveitando-se da brecha existente 

entre os dois caminhões, com a saída do veículo Pálio, ali  

instalou-se, momento em que seu veículo foi abalroado pelo 

caminhão do apelado que, não conseguindo desviar para a faixa 

central, retornou para a faixa da direita, vindo a imprensar o 

veículo Gol contra o caminhão da empresa Coca-cola. As fotos 

acostadas às fls. 64/67 são eficientes em demonstrar que o 

veículo da vítima era conduzido da direita para a esquerda da via.  
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Correta a constatação pericial de que a colisão do 

veículo Volkswagen/Gol com o caminhão Mercedes Benz /113 

ocorreu na faixa da direita da pista, “localizado cerca de 0,6m 

aquém do alinhamento x e cerca de 5,4m distante da borda 

direita da via” (fl. 48).  

Contudo, diverge o laudo pericial quando afirma que o 

veículo da vítima fatal, antes da colisão, estava na faixa central,  

em derivação para a direita (fl.  51), pois, caso assim fosse, o 

caminhão conduzido pelo apelado teria colidido somente com a 

traseira do veículo Gol e não teria o imprensado junto ao 

caminhão Volkswagen/13-180. 

Desta forma, em relação à colisão do caminhão 

conduzido pelo apelado e o veículo Volkswagen/Gol, a vítima 

fatal procedeu com imprudência exclusiva, estando excluída, 

conseqüentemente, a tipicidade do fato imputado ao réu.  

In casu ,  um dos elementos da culpa, a previsibilidade 

objetiva, não foi alcançada. Não era possível ao réu prever que a 

vítima, praticando manobra ilegal pela legislação vigente, 

ingressaria na faixa da direita pelo acostamento. Assim, o 

acidente se deu além dos limites objetivamente previsíveis, pois o 

agente não tinha a possibilidade de saber que o curso causal posto 

em execução seria suscetível de provocar o resultado não querido. 
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Pelo exposto, nego provimento ao recurso para manter 

em sua totalidade a r. sentença apelada. 

É o voto. 

O Senhor Desembargador EDSON ALFREDO SMANIOTTO. Vogal. 

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ. Vogal.  

Com o Relator. 

D E C I S Ã O 

Desprovido. Unânime. 
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